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DECRETO Nº. 3796/2015, de 07 de Outubro de 2015. 

 
Homologa Resolução nº. 009/2015 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do            
Adolescente - CMDCA, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo o art. 59, VII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº 852/2014. 
 
 
DECRETA: 
 

   
Art.1º. Fica pelo presente Decreto Homologado a Resolução nº. 009/2015, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, datada de 07 de Outubro de 2015, anexa a este decreto, 
que trata sobre o resultado da eleição para membro do Conselho Tutelar 2015 de Saltinho - SC. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário. 

   
Saltinho - SC, 07 de Outubro de 2015. 

 
 
 

LUIZ DE PARIS 
Prefeito Municipal  

 
 
 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 
Secretario de Administração e Fazenda. 

 
Registrado e publicado em data supra. 
 
Carina Bortolozzo 
Coordenador do Setor de Registro e 
 Publicação de Atos Oficiais  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SALTINHO - SC 

 
 

Resolução Nº 009/2015 
 
 

Dispõe sobre o resultado da eleição para 
membro do Conselho Tutelar 2015 de Saltinho - 
SC. 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Saltinho/SC através de sua Presidente, Jane Marli Masetto, torna pública o resultado da 
eleição para membro do Conselho Tutelar 2015 de Saltinho - SC: 
 
Art. 1º.  Do resultado:  
 

TITULARES 

SIMÉIA ZANON SUTIL – 249 VOTOS 

LENIZE MARIA COVATTI DOS SANTOS - 129 VOTOS 

MARIZETE MARIA MAGEDANZ – 124 VOTOS 

ADRIELI TOSETTO – 117 VOTOS  

ANGELO ROBERTO PALUDO – 112 VOTOS 

 

SUPLENTES 

INÊZ FALCHETTI – 89 VOTOS 

GEODITE DREHER PLIZARRI – 81 VOTOS 

JAIRO EDSON HORBACH – 77 VOTOS 

HILDA DE OLIVEIRA KOSZUOSKI – 70 VOTOS 

           BRUNA MARCELA DI DOMENICO – 59 VOTOS 

 
Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Saltinho - SC, 07 de Outubro de 2015. 

 
 

______________________________________ 
Jane Marli Masetto 
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Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
 da Criança e do Adolescente 

 


